
INDICAÇÃO Nº 
116
, DE 2008

INDICO, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determinar, através dos órgãos competentes , a adoção de medidas para que a administração estadual possa conceder um incentivo fiscal, na forma de desconto de 10% (dez por cento) no valor do IPVA a ser pago, a todo motorista de veículo automotor que não receber nenhum tipo de punição por infração cometida no trânsito, durante o ano anterior ao do pagamento do imposto devido. 

JUSTIFICATIVA

O trânsito no Brasil mata mais que muitas guerras. Os acidentes nas rodovias, nas ruas e avenidas de nossas cidades deixam um saldo trágico: a perda de milhares de vidas.

A principal causa dos acidentes graves tem sido, como comprovam as estatísticas oficiais, a transgressão acintosa das regras de trânsito. As multas por excesso de velocidade, por ultrapassagens proibidas, por avançar em cruzamento com sinais fechados e por dirigir em estado de embriagues só tem aumentado.

Claro que se faz necessária e inadiável uma legislação mais severa, que puna exemplarmente os motoristas irresponsáveis, a exemplo do que acontece na maioria dos países desenvolvidos. Todavia, tão importante quanto reparar é prevenir, meta que pode ser alcançada com campanhas educativas e também com  o reconhecimento e a valorização dos motoristas conseqüentes, que obedecem as regras de trânsito.

O Estado de São Paulo, onde trafega a maior frota de veículos automotores do País, pode e deve ser o pioneiro no reconhecimento e na valorização dos motoristas exemplares. Uma maneira eficiente de oficializar esta iniciativa seria a concessão de um incentivo fiscal, na forma de um desconto de 10% no valor do IPVA a ser pago, aos  motoristas com domicílio em território paulista que não receberem nenhuma punição por infração de trânsito durante o ano anterior ao pagamento do imposto devido.

Tal medida não geraria nenhum prejuízo ao erário público estadual, pois a renúncia fiscal seria apenas hipotética. A eventual perda de receita do referido imposto seria amplamente compensada pelos resultados desta decisão, entre os quais a diminuição das infrações e dos acidentes no trânsito, cujo custo social e econômico para o Poder Público é altíssimo.

São esses os motivos da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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